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DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 
 
 

Lei 1198/2023 
(Projeto de Lei nº 018/2023 – Autoria: Poder Executivo) 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
DENOMINAÇÃO DE CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Conde, Estado da Paraíba faz saber o que o 
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica criado e autorizado o funcionamento de Centro de 

Referência em Educação Infantil – CREI, vinculado à estrutura 
organizacional e administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 
localizado no Loteamento Nossa Senhora da Conceição. 

Art. 2º - A unidade educacional de que trata o artigo 1º, 
denominar-se-á Centro de Referência em Educação Infantil Maria José 
Garcez. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde, 27 de junho de 2023. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lei 1199/2023 
(Projeto de Lei nº 019/2023 – Autoria: Poder Executivo) 

 
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA FINS QUE 
ESPECIFIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Conde, Estado da Paraíba faz saber o que o 
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito Especial na quantia de R$ 1.000,00 
(um mil reais), destinados a atender despesas com as seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

3000.00.00 DESPESAS CORRENTES  
3300.00.00 Outras despesas 

correntes 
 

3390.00.00 Aplicações Diretas  
3390.08.00-001.000000 Outros Benefícios 

Assistenciais 
R$ 1.000,00 

 Subtotal R$ 1.000,00 
 Total Geral R$ 1.000,00 

 

 Art. 2º - As despesas com Crédito Especial, de que trata o artigo 
anterior, correão por conta dos recursos oriundos dos itens I a IV, do §1º, 
do Art. 43, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Conde, 27 de junho de 2023. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0236/2023                                 CONDE, 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear ALESSANDRA DA SILVA RIBEIRO ALVES para o 

cargo de SUBGERENTE DE CADASTRO E DESEMPENHO DO SERVIDOR, 
simbologia CAGE-3, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de equipamentos para 
unidade de recuperação de recicláveis conforme Convênio n° 908507/2020 
(841/2020). Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 13 de Julho de 
2023. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 13 de Julho de 2023. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 007/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda 
a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 26 de Junho de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00033/2023, que objetiva: Aquisição de equipamentos, – 
coldre destro e canhoto, porta carregador e cinto tático; ADJUDICO o seu 
objeto a: AL FORCE COMERCIAL LTDA EPP - R$ 7.637,50; RVDA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA - R$ 14.885,00. 

Conde - PB, 29 de Maio de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de equipamentos, – coldre destro e 
canhoto, porta carregador e cinto tático; DESIGNO os servidores Mário 
Nogueira da Silva, Comandante da Guarda Civil, como Gestor; e Gleydson 
de Lima Fernandes, Subcomandante da Guarda Civil, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00033/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
referidos contratos, respectivamente. 

Conde - PB, 12 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00033/2023, que objetiva: Aquisição de equipamentos, – coldre destro 
e canhoto, porta carregador e cinto tático; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: AL FORCE COMERCIAL LTDA EPP - R$ 
7.637,50; RVDA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 14.885,00. 

Conde - PB, 12 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do cantor "RANNIERY GOMES" na cidade 
de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00076/2023. DOTAÇÃO: Recurso Oriundo do Acordo de Cooperação N° 
01/2023 entre a Prefeitura Municipal de Conde PB e a Fundação Parque 
Tecnológico da Paraíba: 13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 
23.695.0020.2034 – Realização de Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00271/2023 - 20.06.23 - RANNIERY GOMES 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - R$ 33.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00076/2023. OBJETO: 
Apresentação artística do cantor "RANNIERY GOMES" na cidade de Conde 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Comunicação e Difusão Digital. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 13/06/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00076/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do cantor "RANNIERY 
GOMES" na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores William Tejo Filho, 
Secretário de Comunicação, como Gestor; e Sergio Henrique Gonçalves de 
Lima, Assessor Especial, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00076/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 13 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00076/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00076/2023, que objetiva: 
Apresentação artística do cantor "RANNIERY GOMES" na cidade de Conde 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
RANNIERY GOMES PRODUCOES E EVENTOS LTDA - R$ 33.000,00. 

Conde - PB, 13 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Apresentação artística do cantor "OSMIDÍO NETO" na cidade de 
Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00078/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 
13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização 
de Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00270/2023 - 14.06.23 - OSMIDIO LOPES NUNES NETO - R$ 11.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00078/2023. OBJETO: 
Apresentação artística do cantor "OSMIDÍO NETO" na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Comunicação e Difusão Digital. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 13/06/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00078/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do cantor "OSMIDÍO NETO" 
na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores William Tejo Filho, 
Secretário de Comunicação, como Gestor; e Allysson Patricio Pessoa e Silva, 
Diretor de Conteúdo, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00078/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 13 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00078/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00078/2023, que objetiva: 
Apresentação artística do cantor "OSMIDÍO NETO" na cidade de Conde PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
OSMIDIO LOPES NUNES NETO - R$ 11.000,00. 

Conde - PB, 13 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Apresentação artística da cantora "NICÁSSIA BRASIL" na cidade de 
Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00079/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 
13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização 
de Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00272/2023 - 20.06.23 - F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 8.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00079/2023. OBJETO: 
Apresentação artística da cantora "NICÁSSIA BRASIL" na cidade de Conde 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Comunicação e Difusão Digital. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 16/06/2023. 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00079/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da cantora "NICÁSSIA 
BRASIL" na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores William Tejo Filho, 
Secretário de Comunicação, como Gestor; e Allysson Patricio Pessoa e Silva, 
Diretor de Conteúdo, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00079/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 16 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00079/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00079/2023, que objetiva: 
Apresentação artística da cantora "NICÁSSIA BRASIL" na cidade de Conde 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 8.000,00. 

Conde - PB, 16 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da cantora "MYRA MAYA" na cidade de 
Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00080/2023. DOTAÇÃO: Recurso Oriundo do Acordo de Cooperação N° 
01/2023 entre a Prefeitura Municipal de Conde PB e a Fundação Parque 
Tecnológico da Paraíba: 13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 
23.695.0020.2034 – Realização de Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00279/2023 - 20.06.23 - ESTRELA AMARELA 
PRODUCOES, EDICOES E CRIACOES ARTISTICAS LTDA - R$ 18.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00080/2023. OBJETO: 
Apresentação artística da cantora "MYRA MAYA" na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Comunicação e Difusão Digital. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 19/06/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00080/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da cantora "MYRA MAYA" 
na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores William Tejo Filho, 
Secretário de Comunicação, como Gestor; e Allysson Patricio Pessoa e Silva, 
Diretor de Conteúdo, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00080/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 19 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00080/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00080/2023, que objetiva: 
Apresentação artística da cantora "MYRA MAYA" na cidade de Conde PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
ESTRELA AMARELA PRODUCOES, EDICOES E CRIACOES ARTISTICAS LTDA - 
R$ 18.000,00. 

Conde - PB, 19 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da banda "CARTA DE BARALHO" na cidade 
de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00081/2023. DOTAÇÃO: Recurso Oriundo do Acordo de Cooperação N° 
01/2023 entre a Prefeitura Municipal de Conde PB e a Fundação Parque 
Tecnológico da Paraíba: 13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 
23.695.0020.2034 – Realização de Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00282/2023 - 22.06.23 - BRENO NASCIMENTO 
DE ANDRADE 70191587494 - R$ 25.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00081/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da banda "CARTA DE 
BARALHO" na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores William Tejo 
Filho, Secretário de Comunicação, como Gestor; e Alexsandro Cabral dos 
Santos, Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00081/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 22 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00081/2023. OBJETO: 
Apresentação artística da banda "CARTA DE BARALHO" na cidade de Conde 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Comunicação e Difusão Digital. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 22/06/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00081/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00081/2023, que objetiva: 
Apresentação artística da banda "CARTA DE BARALHO" na cidade de Conde 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
BRENO NASCIMENTO DE ANDRADE 70191587494 - R$ 25.000,00. 

Conde - PB, 22 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do cantor "FELIPE ALCÂNTARA" na cidade 
de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00082/2023. DOTAÇÃO: Recurso Oriundo do Acordo de Cooperação N° 
01/2023 entre a Prefeitura Municipal de Conde PB e a Fundação Parque 
Tecnológico da Paraíba: 13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 
23.695.0020.2034 – Realização de Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00283/2023 - 22.06.23 - ALCANTARA 
COMPANY LTDA - R$ 20.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00082/2023. OBJETO: 
Apresentação artística do cantor "FELIPE ALCÂNTARA" na cidade de Conde 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Comunicação e Difusão Digital. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 22/06/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00082/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do cantor "FELIPE 
ALCÂNTARA" na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores William Tejo 
Filho, Secretário de Comunicação, como Gestor; e Allysson Patricio Pessoa 
e Silva, Diretor de Conteúdo, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00082/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 22 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00082/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00082/2023, que objetiva: 
Apresentação artística do cantor "FELIPE ALCÂNTARA" na cidade de Conde 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
ALCANTARA COMPANY LTDA - R$ 20.000,00. 

Conde - PB, 22 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10026/2023 

  
Aos 21 dias do mês de Junho de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00026/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de 
empresa para o fornecimento e distribuição de alimentação destinada a 
pacientes, funcionários e outros autorizados, para atender às necessidades 
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das diversas secretarias deste município; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MAIS PROMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 13.501.014/0001-30 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

18 Fornecimento de Coffee 
Break I Dispostos em 
bandejas, jarras, e 
garrafas, em mesas 
decoradas, respeitando as 
quantidades mínimas por 
pessoa de: 10 unidades de 
salgado de 25g, por 
pessoa, sendo pelo menos 
três opções por evento 
(coxinha, pastel, rissole, 
bolinho de queijo) ; 100g 
de doces por pessoa, 
sendo pelo menos 02 
opções por evento( bolo, 
pudim, pavê, torta, delicia 
de abacaxi) ; 200 ml de 
suco natural de fruta ou 
polpa, sendo 01 opção de 
suco por evento; 100 ml 
de café , por pessoa em 
garrafa(s) térmicas, 100 
ml de leite, por pessoa, 
em garrafa(s) térmicas e 
500 ml de agua mineral 
sem gás, por pessoa, 
servidos em garrafões 
coletivos de 20 l, saches 
de açúcar e adoçante. 
Condições: a montagem 
das ilhas de alimentos 
e/ou bebidas deverá estar 
concluída até 15 minutos 
antes do horário de 
serviço. Tempo de 
serviço: 120 minutos. 
Fornecimento de toalhas 
(pretas, brancas ou em 
outra cor a ser acordada) 
em perfeito estado de 
limpeza e conservação, 
além do fornecimento de 
material de serviço 
(copos, guardanapos, 
mexedores e etc.) 
descartável (reciclável ou 
biodegradável) ou 
reutilizável (cerâmica, 
vidro, metal etc.), 

N/C UND 27000 18,83 508.410,00

material de apoio 
(bandejas, suportes etc.) 
em vidro, metal ou 
madeira. 

TOTAL 508.410,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00026/2023, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 
na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00026/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MAIS PROMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 
13.501.014/0001-30 
Valor: R$ 508.410,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 21 de Junho de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10024/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Maio de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00024/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
mobiliários diversos, – cadeira, conjunto refeitório, estante, colchonetes, 
dentre outros –, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, devendo a entrega ocorrer no galpão desta secretaria; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MOVEIS ANDRIEI LTDA ME 

CNPJ: 14.282.205/0001-11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 02– CONJUNTO PARA 
REFEITÓRIO INFANTIL (01 
MESA, 02 BANCOS) PARA 
OS CREIS Bancos: 
Estrutura: Pés em tubo de 
aço 1 1/2" em chapa 16 
(1,5mm). Travessa 
longitudinal em tubo de 
aço 40x40mm em chapa 
16 (1,5mm). Travessas 
transversais em tubo de 
secção retangular
20x50mm em chapa 16 
(1,5mm). Suportes 
estruturais e de fixação do 
tampo em chapa de aço 
espessura de 3mm. Aletas 
de fixação do tampo em 
chapa de aço 14 (1,9mm). 
Fixação do tampo à 
estruturas através de 
parafusos 1/4” x 2 1/2”, 
cabeça chata, 
bicromatizados; parafusos 
1/4” x 2”, cabeça chata, 
bicromatizados e 
parafusos para 
aglomerado, de 4,5mm x 
22mm, cabeça panela, 
fenda Phillips, 
bicromatizados; Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor 
branco. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor 
laranja fixadas à estrutura 
através de encaixe. 
Assento (1350x350mm) 
em madeira aglomerada 
(MDP) espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 

PROPRIA Und. 59 990,00 58.410,00
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melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
frost, na cor branca. 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento 
frost, na cor branca. 
Furação e colocação de 
buchas em zamac, auto–
atarrachantes, rosca 
interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos 
transversais e 
longitudinais 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC com 
primer, 29mm (largura) x 
3mm (espessura), na cor 
laranja coladas com 
adesivo "Hot Melting". 
Altura 380mm. Mesa: 
estrutura: Pés em tubo de 
aço 1 1/2" em chapa 16 
(1,5mm). Travessa 
longitudinal em tubo de 
aço 40x40mm em chapa 
16 (1,5mm). Travessas 
transversais em tubo de 
secção retangular 
20x50mm em chapa 16 
(1,5mm). Suportes 
estruturais e de fixação do
tampo em chapa de aço 
espessura de 3mm. Aletas 
de fixação do tampo em 
chapa de aço 14 (1,9mm). 
Fixação do tampo à 
estruturas através de 
parafusos 1/4” x 2 1/2”, 
cabeça chata, 
bicromatizados; parafusos 
1/4” x 2”, cabeça chata, 
bicromatizados e 
parafusos para 
aglomerado, de 4,5mm x 
22mm, cabeça panela, 
fenda Phillips, 
bicromatizados. Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor 
branco. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem 

cargas, injetadas na cor 
laranja fixadas à estrutura 
através de encaixe. 
Tampo(1500x700mm) em 
madeira aglomerada 
(MDP) espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
frost, na cor branca. 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento 
frost, na cor branca. 
Furaçãoe colocação de 
buchas em zamac, auto–
atarrachantes, rosca 
interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos 
transversais e 
longitudinais 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC com 
primer, 29mm (largura) x 
3mm (espessura), na cor 
laranja coladas com 
adesivo "Hot Melting". 
Altura 640mm. Com 
garantia mínimo de 12 
meses a partir da data da 
entrega do mobiliário. 
Todo o conjunto deverá 
receber o selo 
identificador de controle 
de q ualidade do 
fabricante. Com 
Fornecimento, montagem 
e instalação in loco nas 
unidades dos CREIs. 

12 02– CONJUNTO PARA 
REFEITÓRIO INFANTIL (01 
MESA, 02 BANCOS) PARA 
OS CREIS Bancos: 
Estrutura: Pés em tubo de 
aço 1 1/2" em chapa 16 
(1,5mm). Travessa 
longitudinal em tubo de 
aço 40x40mm em chapa 
16 (1,5mm). Travessas 
transversais em tubo de 
secção retangular
20x50mm em chapa 16 
(1,5mm). Suportes 
estruturais e de fixação do 
tampo em chapa de aço 
espessura de 3mm. Aletas 

PROPRIA Und. 19 990,00 18.810,00
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de fixação do tampo em 
chapa de aço 14 (1,9mm). 
Fixação do tampo à 
estruturas através de 
parafusos 1/4” x 2 1/2”, 
cabeça chata, 
bicromatizados; parafusos 
1/4” x 2”, cabeça chata, 
bicromatizados e 
parafusos para 
aglomerado, de 4,5mm x 
22mm, cabeça panela, 
fenda Phillips, 
bicromatizados; Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor 
branco. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor 
laranja fixadas à estrutura 
através de encaixe. 
Assento (1350x350mm) 
em madeira aglomerada 
(MDP) espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
frost, na cor branca. 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento 
frost, na cor branca. 
Furação e colocação de 
buchas em zamac, auto–
atarrachantes, rosca 
interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos 
transversais e 
longitudinais 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC com 
primer, 29mm (largura) x 
3mm (espessura), na cor 
laranja coladas com 
adesivo "Hot Melting". 
Altura 380mm. Mesa: 
estrutura: Pés em tubo de 
aço 1 1/2" em chapa 16 
(1,5mm). Travessa 
longitudinal em tubo de 
aço 40x40mm em chapa 

16 (1,5mm). Travessas 
transversais em tubo de 
secção retangular 
20x50mm em chapa 16 
(1,5mm). Suportes 
estruturais e de fixação do
tampo em chapa de aço 
espessura de 3mm. Aletas 
de fixação do tampo em 
chapa de aço 14 (1,9mm). 
Fixação do tampo à 
estruturas através de 
parafusos 1/4” x 2 1/2”, 
cabeça chata, 
bicromatizados; parafusos 
1/4” x 2”, cabeça chata, 
bicromatizados e 
parafusos para 
aglomerado, de 4,5mm x 
22mm, cabeça panela, 
fenda Phillips, 
bicromatizados. Pintura 
dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor 
branco. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor 
laranja fixadas à estrutura 
através de encaixe. 
Tampo(1500x700mm) em 
madeira aglomerada 
(MDP) espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
frost, na cor branca. 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento 
frost, na cor branca. 
Furaçãoe colocação de 
buchas em zamac, auto–
atarrachantes, rosca 
interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos 
transversais e 
longitudinais 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC com 
primer, 29mm (largura) x 
3mm (espessura), na cor 
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laranja coladas com 
adesivo "Hot Melting". 
Altura 640mm. Com 
garantia mínimo de 12 
meses a partir da data da 
entrega do mobiliário. 
Todo o conjunto deverá 
receber o selo 
identificador de controle 
de q ualidade do 
fabricante. Com 
Fornecimento, montagem 
e instalação in loco nas 
unidades dos CREIs. 

TOTAL 77.220,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MOVEIS ANDRIEI LTDA ME. 
14.282.205/0001-11 
Valor: R$ 77.220,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20024/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Maio de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00024/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
mobiliários diversos, – cadeira, conjunto refeitório, estante, colchonetes, 
dentre outros –, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, devendo a entrega ocorrer no galpão desta secretaria; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: COMERCIAL GOIS EIRELI – ME 

CNPJ: 19.248.658/0001-45 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 04– COLCHONETES 
PARA REPOUSO 
DESCRIÇÃO • 
Colchonete de espuma 
flexível de poliuretano, 
certificado pelo 
INMETRO, e, em 
conformidade com a 
norma NBR 13 579–1: 
2011 – Colchão e 
colchonete de espuma 
flexível de poliuretano e 
bases – Parte 1: 
Requisitos e métodos de 
ensaios e NBR 13579–2:
2011 – Colchão e 
colchonete de espuma 
flexível de poliuretano e 
bases – Parte 2: 
Revestimento. 
CONSTITUINTES E 
DIMENSÕES • Espuma 
de poliuretano flexível 
com densidade D20, 
integral (sem colagem 
horizontal), revestido 
em material têxtil 
plastificado (corino), 
atóxico, na cor AZUL 
REAL, impermeável, com 
costura simples e 
acabamento em cadarço 
impermeável. • 
Dimensões:–

ORTOFLEX Und. 619 68,75 42.556,25

Comprimento: 185cm;–
Largura: 65cm;–Altura: 
5cm.– Tolerâncias do 
produto acabado com 
base nas dimensões 
declaradas na etiqueta, 
de +/– 1,5cm para 
largura e comprimento e 
–0,5cm/+1,5cm para a 
altura. SELO INMETRO 
DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE• O 
colchonete deverá 
possuir Selo INMETRO 
de Identificação da 
Conformidade, 
costurado diretamente 
no corpo do colchonete. 
Será necessária também 
a aposição do selo na 
embalagem, quando 
esta não for de material 
transparente.• O 
Certificado de 
Conformidade INMETRO 
deve corresponder a 
especificação do 
colchonete para 
repouso (CT–02). 

14 04– COLCHONETES 
PARA REPOUSO 
DESCRIÇÃO • 
Colchonete de espuma 
flexível de poliuretano, 
certificado pelo 
INMETRO, e, em 
conformidade com a 
norma NBR 13 579–1: 
2011 – Colchão e 
colchonete de espuma 
flexível de poliuretano e 
bases – Parte 1: 
Requisitos e métodos de 
ensaios e NBR 13579–2:
2011 – Colchão e 
colchonete de espuma 
flexível de poliuretano e 
bases – Parte 2: 
Revestimento. 
CONSTITUINTES E 
DIMENSÕES • Espuma 
de poliuretano flexível 
com densidade D20, 
integral (sem colagem 
horizontal), revestido 
em material têxtil 
plastificado (corino), 
atóxico, na cor AZUL 
REAL, impermeável, com 

ORTOFLEX Und. 206 68,75 14.162,50
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costura simples e 
acabamento em cadarço 
impermeável. • 
Dimensões:–
Comprimento: 185cm;–
Largura: 65cm;–Altura: 
5cm.– Tolerâncias do 
produto acabado com 
base nas dimensões 
declaradas na etiqueta, 
de +/– 1,5cm para 
largura e comprimento e 
–0,5cm/+1,5cm para a 
altura. SELO INMETRO 
DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE• O 
colchonete deverá 
possuir Selo INMETRO 
de Identificação da 
Conformidade, 
costurado diretamente 
no corpo do colchonete. 
Será necessária também 
a aposição do selo na 
embalagem, quando 
esta não for de material 
transparente.• O 
Certificado de 
Conformidade INMETRO 
deve corresponder a 
especificação do 
colchonete para 
repouso (CT–02). 

TOTAL 56.718,75

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
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excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- COMERCIAL GOIS EIRELI – ME. 
19.248.658/0001-45 
Valor: R$ 56.718,75 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30024/2023 
  
Aos 25 dias do mês de Maio de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00024/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
mobiliários diversos, – cadeira, conjunto refeitório, estante, colchonetes, 
dentre outros –, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, devendo a entrega ocorrer no galpão desta secretaria; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: GHPS BARRETO – ME 

CNPJ: 27.103.616/0001-44 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

6 06– NINCHOS DE APOIO DE 
PAREDE Dimensões 
aproximadas 800 x 330 x 
300 mm (LxAxP). Material: 
MDF ultra de 18 mm, com 
tripla proteção, contra 
cupins umidades e 
bactérias, revestido com 
ambas as faces em 
laminado melamínico de 
baixa pressão, madeirado, 
bordas protegidas por 
perfil de ABS de 02 mm de 
espessura. Base superior, 
base inferiores, e laterais 
em MDF de 18 mm de 
espessuras com 
acabamento laminado 

PRISMA Und. 260 98,00 25.480,00

melamínico UND 
madeirado, proteção de 
borda em perfil ABS de 02 
mm, com kit de 
sustentação, cantoneiras 
em aço com proteção em 
PVC, bucha 08 mm e 
parafuso de 3” para 
fixação. 

9 09– ARMÁRIO COLMEIA 
Características mínimas: 
Dimensões aproximadas 
1,80m ( altura) x 0,90 m ( 
largura) x 0,30m ( 
profundidade), tampo e 
estrutura em MDF 15mm, 
sendo somente o fundo em 
MDF de no mínimo 6mm. 
Possuindo 15 nichos 
internos, na cor 
amadeirado marfim. ( 
tolerância aproximadas +/–
5%) 

PRISMA Und. 58 560,00 32.480,00

16 06– NINCHOS DE APOIO DE 
PAREDE Dimensões 
aproximadas 800 x 330 x 
300 mm (LxAxP). Material: 
MDF ultra de 18 mm, com 
tripla proteção, contra 
cupins umidades e 
bactérias, revestido com 
ambas as faces em 
laminado melamínico de 
baixa pressão, madeirado, 
bordas protegidas por 
perfil de ABS de 02 mm de 
espessura. Base superior, 
base inferiores, e laterais 
em MDF de 18 mm de 
espessuras com 
acabamento laminado 
melamínico UND 
madeirado, proteção de 
borda em perfil ABS de 02 
mm, com kit de 
sustentação, cantoneiras 
em aço com proteção em 
PVC, bucha 08 mm e 
parafuso de 3” para 
fixação. 

PRISMA Und. 86 98,00 8.428,00

17 09– ARMÁRIO COLMEIA 
Características mínimas: 
Dimensões aproximadas 
1,80m ( altura) x 0,90 m ( 
largura) x 0,30m ( 
profundidade), tampo e 
estrutura em MDF 15mm, 

PRISMA Und. 19 560,00 10.640,00
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sendo somente o fundo em 
MDF de no mínimo 6mm. 
Possuindo 15 nichos 
internos, na cor 
amadeirado marfim. ( 
tolerância aproximadas +/–
5%) 

TOTAL 77.028,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 

e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- GHPS BARRETO – ME. 
27.103.616/0001-44 
Valor: R$ 77.028,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40024/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Maio de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
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Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00024/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
mobiliários diversos, – cadeira, conjunto refeitório, estante, colchonetes, 
dentre outros –, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, devendo a entrega ocorrer no galpão desta secretaria; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 45.261.576/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 05– ESTANTE BAU 
ORGANIZADORA DE 
BRINQUEDOS 
Material: MDF ou 
Plástico polietileno 
de média densidade, 
material não tóxico. 
Polietileno 
pigmentado 
colorido. Dimensões 
aproximadas: AxLxP 
158x136x58cm 

FABRICACAO 
PROPRIA 

Und. 83 600,00 49.800,00

8 08– SOFÁ DE 
ESPERA– 02 
LUGARES COM 
BRAÇO FIXO 
Características 
Mínimas : Sofá de 2 
lugares, 
confeccionado em 
materiais de alta 
qualidade, sendo sua 
estrutura em a 
madeira de 
reflorestamento e 
seu revestimento 
em corino sintético ( 
tipo corano) de 
excelente 
durabilidade, de cor 
PRETO. Dimensões 
aproximadas: 02 
lugares – 1250mm 
largura x 550mm de 
profundidade x 
750mm de altura. 
OBS: Assentos fixos 
em espuma D26, que 
suportem no mínimo 
120kg por cada 
assento, devendo 
possuir pés 
cromados, madeira 

FABRICACAO 
PROPRIA 

Und. 22 999,98 21.999,56

ou similar para 
sustentação . ( 
tolerâncias 
aproximadas +/– 5% 

11 01– CADEIRA 
GIRATÓRIA– 
MODELO C6 Cadeira 
giratória estofada 
com braços e 
rodízios, dotada de 
mecanismo 
amortecedor e 
regulador do 
assento e do 
encosto. 
DIMENSÕES E 
TOLERÃNCIAS · 
Largura do assento: 
500 mm +/– 50 mm; 
· Profundidade do 
assento: 460 mm +/–
10 mm; · Altura do 
assento variável: 
faixa obrigatória 
entre 420 mm e 520 
mm; · Largura do 
encosto: 400 mm 
+/– 10 mm (medida 
no ponto mais 
saliente do apoio 
lombar); · Extensão 
vertical do encosto: 
350 mm +/– 10 mm; 
· Espessura da 
espuma do assento: 
mínima de 40 mm; · 
Espessura da 
espuma do encosto: 
mínima de 30 mm; · 
Tolerâncias 
dimensionais para 
tubos conforme 
ABNT NBR 6591; · 
Tolerâncias para 
camada de tinta: 
mínimo 40 
micrometros 
/máximo 100 
micrometros. 
CARACTERÍSTICAS · 
Assento e encosto 
confeccionados em 
compensado 
anatômico moldado 
a quente, contendo 
no mínimo sete 
lâminas internas, 
com espessura 
máxima de 1,5mm 

FABRICACAO 
PROPRIA 

Und. 96 400,00 38.400,00
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cada. · Estofamento 
do assento e do 
encosto em espuma 
de poliuretano 
expandido, colada à 
madeira e revestida 
com tecido, na cor 
cinza, dotado de 
proteção com 
produto 
impermeabilizante 
hidro–repelente. · 
Faces inferior do 
assento e posterior 
do encosto 
revestidas com 
capas de plástico 
injetado, na cor 
preta. · Fixação do 
assento e do encosto 
à estrutura por meio 
de parafusos com 
rosca métrica e 
porcas de cravar. · 
Estrutura composta 
de: – Mecanismo de 
regulagem 
independente do 
assento e do 
encosto; inclinação 
do encosto variável 
em pelo menos 22º e 
do assento em pelo 
menos 8º com 
bloqueio em 
qualquer posição 
através de sistema 
de lâminas travadas 
por contato. 
Comando por 
alavanca. – Suporte 
para regulagem de 
altura do encosto 
com curso de 70 
mm, dotado de 
dispositivo de 
fixação, articulado e 
com sistema 
amortecedor 
flexível. – Coluna de 
regulagem de altura 
do assento por 
acionamento a gás. 
Curso mínimo do 
pistão de 100 mm. –
Base em formato de 
estrela com 5 pontas 
e sistema de 
acoplamento cônico. 
Distância entre eixo 

da coluna e eixo do 
rodízio igual ou 
maior que 300 mm. 
– Rodízios de duplo 
giro com rodas 
duplas de 50 mm 
(mínimo), –
Dispositivos de 
regulagens e 
alavancas com 
manoplas em 
material plástico 
injetado e desenho 
ergonômico. · 
Acabamento das 
partes metálicas em 
pintura em pó, 
brilhante, na cor 
preta. · Terminações 
de tubos em plástico 
injetado, na cor 
preta, fixadas 
através de encaixe. 
Estas não devem 
poder ser retiradas 
sem o uso de 
ferramentas. · Todos 
os encontros de 
tubos ou uniões de 
partes metálicas 
devem receber solda 
em toda a extensão 
da união. GARANTIA 
· Mínima de 12 
meses a partir da 
data de entrega, 
contra defeitos de 
fabricação, oxidação 
das partes metálicas 
e desgaste ou 
desprendimento de 
componentes. 

15 05– ESTANTE BAU 
ORGANIZADORA DE 
BRINQUEDOS 
Material: MDF ou 
Plástico polietileno 
de média densidade, 
material não tóxico. 
Polietileno 
pigmentado 
colorido. Dimensões 
aproximadas: AxLxP 
158x136x58cm 

FABRICACAO 
PROPRIA 

Und. 27 600,00 16.200,00

TOTAL 126.399,56
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. 
45.261.576/0001-40 
Valor: R$ 126.399,56 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 50024/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Maio de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00024/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
mobiliários diversos, – cadeira, conjunto refeitório, estante, colchonetes, 
dentre outros –, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, devendo a entrega ocorrer no galpão desta secretaria; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
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VENCEDOR: AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 49.054.672/0001-79 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 01– CADEIRA 
GIRATÓRIA– MODELO C6 
Cadeira giratória estofada 
com braços e rodízios, 
dotada de mecanismo 
amortecedor e regulador 
do assento e do encosto. 
DIMENSÕES E 
TOLERÃNCIAS · Largura 
do assento: 500 mm +/–
50 mm; · Profundidade do 
assento: 460 mm +/– 10
mm; · Altura do assento 
variável: faixa obrigatória 
entre 420 mm e 520 mm; 
· Largura do encosto: 400 
mm +/– 10 mm (medida 
no ponto mais saliente do 
apoio lombar); · Extensão 
vertical do encosto: 350 
mm +/– 10 mm; · 
Espessura da espuma do 
assento: mínima de 40 
mm; · Espessura da 
espuma do encosto: 
mínima de 30 mm; · 
Tolerâncias dimensionais 
para tubos conforme 
ABNT NBR 6591; · 
Tolerâncias para camada 
de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 
100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS · 
Assento e encosto 
confeccionados em 
compensado anatômico 
moldado a quente, 
contendo no mínimo sete 
lâminas internas, com 
espessura máxima de 
1,5mm cada. · 
Estofamento do assento e 
do encosto em espuma 
de poliuretano 
expandido, colada à 
madeira e revestida com 
tecido, na cor cinza, 
dotado de proteção com 
produto 
impermeabilizante hidro–
repelente. · Faces inferior 
do assento e posterior do 
encosto revestidas com 

AB 
MOVEIS 

Und. 289 393,00 113.577,00

capas de plástico 
injetado, na cor preta. · 
Fixação do assento e do 
encosto à estrutura por 
meio de parafusos com 
rosca métrica e porcas de 
cravar. · Estrutura 
composta de: –
Mecanismo de regulagem 
independente do assento 
e do encosto; inclinação 
do encosto variável em 
pelo menos 22º e do 
assento em pelo menos 
8º com bloqueio em 
qualquer posição através 
de sistema de lâminas 
travadas por contato. 
Comando por alavanca. –
Suporte para regulagem 
de altura do encosto com 
curso de 70 mm, dotado 
de dispositivo de fixação, 
articulado e com sistema 
amortecedor flexível. –
Coluna de regulagem de 
altura do assento por 
acionamento a gás. Curso 
mínimo do pistão de 100 
mm. – Base em formato 
de estrela com 5 pontas e 
sistema de acoplamento 
cônico. Distância entre 
eixo da coluna e eixo do 
rodízio igual ou maior que 
300 mm. – Rodízios de 
duplo giro com rodas 
duplas de 50 mm 
(mínimo), – Dispositivos 
de regulagens e alavancas 
com manoplas em 
material plástico injetado 
e desenho ergonômico. · 
Acabamento das partes 
metálicas em pintura em 
pó, brilhante, na cor 
preta. · Terminações de 
tubos em plástico 
injetado, na cor preta, 
fixadas através de 
encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o 
uso de ferramentas. · 
Todos os encontros de 
tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber 
solda em toda a extensão 
da união. GARANTIA · 
Mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega, 
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contra defeitos de 
fabricação, oxidação das 
partes metálicas e 
desgaste ou 
desprendimento de 
componentes. 

10 10– LONGARINA EM 
POLIPROPILENO 3 
LUGARES SEM BRAÇO 
Características Mínimas :
Assento e encosto 
injetados em 
polipropileno na cor azul, 
com vazados na injeção 
do encosto; Suporte de 
encosto com duas peças 
dobradas em tubo 
oblongo de 
aproximadamente 
30x16mm, chapa de no 
mínimo 1,2mm, 
encaixadas internamente 
no encosto. Todas as 
peças metálicas tratadas 
na superfície com 
desengraxante, 
decapante e fosfatizante, 
e com pintura 
eletrostática epóxi–pó 
com cura a 200 graus C, 
na cor CINZA CLARO. Base 
em tubo de aço de 
aproximadamente 
30x50mm, tubo 
30x70mm com chapa de 
no mínimo 1,2mm de 
espessura; Sapatas 
deslizadoras em nylon, 
ponteiras plásticas 
externas tipo “ bota” para 
tubo 30x50mm e 
ponteiras plásticas 
internas abauladas em 
plástico polipropileno. 
Dimensões Aproximadas: 
Largura de cada assento: 
465mm. Profundidade de 
cada assento: 430mm 
Largura de cada encosto: 
460mm. Altura de cada 
encosto: 330mm ( 
tolerância aproximada de 
+/– 5%) 

AB 
MOVEIS 

Und. 44 382,00 16.808,00

TOTAL 130.385,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
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sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
49.054.672/0001-79 
Valor: R$ 130.385,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 
 
 


